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Sessão de	 18 de julho de 2007	 .,	 .
Recorrente	 ALAOR CREMONESE E CIA. LTDA. 	 .,

Recorrida	 • DRJ em Curitiba - PR	 • •,..,...
•.
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Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 01/07/1992 a 30/09/1995
:,•

Ementa: PIS. RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO.,

A decadência do direito de pleitear a compensação/restituição 	 '• z,,,,.
é de 5 (cinco) anos, tendo como termo inicial, na hipótese dos 	 .
autos, a data da publicação da Resolução do Senado que retira a,
eficácia da lei declarada inconstitucional.	 .,..

- PIS/FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE
.	 .	 ,COMPENSAÇÃO.	 ' .	 ,

.	 •• A base de cálculo da contribuição ao PIS, eleita pela Lei
Complementar n2 7/70, art. 62, parágrafo único ("A contribuição . -..,
de julho será cal:-ulada com base no faturamento de janeiro, a
..-1,, .:,goç,.. .t.:•,;-:,7, j•-,a.,2 ro fáturame'ito de .,-évw.,--;,-.,-;.?, , wsim

`. •	 -	 .	 ,,..uve2.'2,..2'.,e..,r.e'), é 0 futUrakiler te verificack) :1,C sexto mês
,	 anterior ao da incidência, o qual permaneceu incólume e em

.,

	

	 pleno vigor até a edição da MP n2 1.212/95, quando, a partir	 -
de então, o faturamento do mês anterior passou a ser

.3;
considerado para sua apuração. O indeferimento do pedido de-
Compensação fundou-se na desconsideração da semestralidade

-	 do PIS prevista na Lei Complementar n 2 7/70, tornando-o
insubsistente.

Recurso provido.	 ,
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

• . ACORDAM --,-,	 (Ia ..n.?\/.11,-.'IRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE C."..._,:,`"TR::BLL:TLS, per -,.; vcs, em dar prov;.rner ac recurso
para reconhecei a decadência dos fatos geradores anteriojes a agosto de 3:057 e aplicar a
semestralidade da base de cálculo para determinar o crédito a ser compensado. O Conselheiro
Maurício Taveira e Silva acompanhou o voto da Relatora pelas conclusões. Vencido o
Conselheiro Walber José da Silva, que negava provimento quanto à semestralidade.

QUO/1-'1A-c" J..bk
• 40---EV.A. MARIA COELHO MARQIWS

Presidente

•(	 \	 .
\	 Á	 '\	 A	 ,

FABIOLA CASSIÂNO KERAMIDAS

Relatora

•
•

•

	Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José Antonio	 ;-
Francisco e Antônio Ricardo Accioly Campos.

Ausentes os Conselheiros Gileno Gurjão Barreto e Roberto Velloso (Suplente
convocado).	 ,to
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••.	 .

., 

	

- 	Trata-se de compensação de PIS com fundamento em decisão ocorrida em
processo judicial. A recorrente discutiu judicialmente a constitucionalidade dos Decretos-Leis 	 . 1

• n2s 2.445/88 e 2.449/88, tendo obtido decisão transitada em julgado favorável à sua tese (fls. 19
,-a 27). O d. agente fiscal, após a fiscalização do procedimento de compensação realizado pela

Recorrente e informado em sua DCTF, constatou supostas irregularidades e lavrou o Auto de
=

	

,•	 Infração e Imposição de Multa - AIIM indicado às fls. 277/281. Registra-se que o auto de 	 .
infração refere-se aos fatos geradores ocorridos de 07/92 a 31/01/2000 e que a ciência do
mesmo ocorreu em 25/08/2002.	 •

.. ,,	 Em resumo, a questão limita-se aos seguintes fatos: por ocasião da procedência

	

-	 .da ação judicial, a recorrente utilizou contabilmente para compensar com débitos vincendos de 	 .
• PIS e Cofins, os créditos decorrentes da diferença dos valores recolhidos a titulo de PIS e os,

realmente devidos, calculados com a aplicação da Lei Complementar n 2 7/70 e do critério da
semestralidade da base de cálculo do tributo. Ocorre que o Agente Fiscal, ao interpretar o v. 	 .

	

,	 acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 42 Região nos autos do processo
judicial apresentado pela recorrente, entendeu que, meSmo havendo ganho de causa para a 	 .
recorrente, não era possível manter o critério da semestralidade para a base de cálculo. Em -
razão deste fato, a Fiscalização realizou novos cálculos e não apenas deixou de encontrar os
créditos apontados pela contribuinte como constatou a existência de valores a serem

	

-.,	 recolhidos.	 ,.
,

Ocorre que houve erro, por parte da Fiscalização, na interpretação da decisão
judicial. Conforme se verifica da leitura do dispositivo do v. acórdão, houve a determinação da..

	

,	 aplicação da legiMação 1•2 c•sler;or :-:,,pe,ilas e tão-sement? no que se referia à adtera "Oc: da d.sta de,	 ,
recolhimento; demend,- ser marin,;,:a a regra- rnad;-,_ ,i,': i ic:dê,'. cia tributária .T105 .:."."1.:".: ". ', ,i_ :4. I.,C n2

	

,	 7/70, no que se inclui a base de cálculo do tributo e, conseqüentemente, o critério da
semestralidade. 	 . ,,

'.--,

	

Inconformada com o auto de infração lavrado a recorrente apresentou suas 	 - ',--

	

,	 -,
razões de impugnação (fls. 283/294, vol. I), alegando, em suma, o que segue:	 ..,

•

-
(i) a ocorrência de decadência, em razão do decUrso do prazo de 5 (cinco) anos 

-	 ;do aproveitamento cio crédito tributário; 	 ;

	

:	 (ii) que realizou a compensação nos exatos termos da decisão judicial (aplicação
das Leis n2s 7.69/88, 7.799/89, 8.012/90, 8.218/91, 8.383/91, 8.880/94 e 9.065/95), acrescida

. ;da correção monetária determinada na decisão, razão pela qual não poderia sofrer a glosa de
• seu procedimento; .. . ,	 ,	 . 

	

,	 .. (iii) que defende a aplicação da semestralidade corno critério para calcular a
.	 base de cálculo do PIS; e

. =

	

..	 (iv) por fim, a inconstitucionalidade da multa, por esta ser confiscatória.

	

A título de registro, cumpre informar que a recorrente pleiteou o parcelamento 	 O,..
dos valores exigidos no auto de infração em análise, nos termos da anistia concedida pela ..-.,.. União Federal por meio da Portaria Conjunta da SRF/PGFN n2 900/2002, tendo seu pedido

• 
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indeferido, 'em razão9 (.:2	 ?:,ár 	 'O	 diciais

.•	 (fls. 404/409).

A Delegacia de Julgamento, em 17/08/2005, proferiu o Acórdão n2 8.991 (fls.
413/437), o qual manteve totalmente o auto de infração, em face dos seguintes argumentos
resumidos a seguir: (i) a decadência do PIS, em razão da aplicação da Lei n2 8.212/91, é de 10
(dez) anos; e (ii) não é possível aplicar-se a semestralidade como critério de apuração da base 	 ...1

• de õálcUlô da cOntribuição ao PIS,.em razão -de esta ter sido alterada pela legislação.

• Irresignada a recorrente apresentou recurso voluntário (fls. 442/460) a este
•i'Conselho, no qual reafirma os argumentos apresentados em sua impugnação e requer, por fim,

que seja cancelado o auto de infração lavrado indevidamente.
•

É o Relatório.
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Conselheira FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS, Relatora

O recurso é tempestivo, atende aos requisitos de admissibilidade previstos em 	 2

legislação pertinente, razão pela qual o conheço.
,

Conforme se verifica da leitura dos autos, trata-se de auto de infração, por meio
do qual foi constituído crédito tributário, em vista do entendimento da Fiscalização de
inexistência de crédito de PIS a ser utilizado pela recorrente.

São duas as questões a serem apreciadas: (i) preliminar de decadência 5 (cinco)
anos para lavratura do auto de infração); e (ii) existen:.--ia de crédito tributário.

(i) Preliminar - Decadência

A preliminar argüida pela recorrente refere-se à ocorrência ou não da decadência
do crédito tributário constituído por meio de auto de infração cientificado em 25/08/2002, de
competência de dezembro de 07/1992 a 31/01/2000.

O prazo decadencial para constituição de créditos tributários de PIS, estipulado
peia Lei n2 8.212/9' , bá rriai'so já tem sido afastado pelos julgadores deste Egrégio Conselho. O
entendimento desta sc .;:-.15,.a:jora é no sefl,b ãe não aplicação do prazo decadew-iai de
10 (dez), anos consagrado peia ie: ordiná'ãa, en-t. vi:tade da preVálência do -pre.z,2 c'.eterminado
pelo CTN, qual seja, de 5 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador dot.
tributo.-

Neste sentido podemos citar as decisões proferidas por esta 1 2 Câmara, pelas
demais Câmaras deste Conselho e, inclusive, pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, nos
seguintes recursos: n2s 122.113; 128.338; 109.897: 119.071; 120.479; 130.484; e 123.510,
dentre outros.

Portanto, eventuais créditos de PIS, relativos aos fatos geradores de dezembro 	 -
•

ocorridos antes de 28/08/97, já haviam sido atingidos pela decadência na data do lançamento
efetuado pela autoridade fiscal, qual seja, 28/08/2002. .

Tendo Ocorrido a extinção do crédito tributário, em virtude da decadência
operada, não há de se cogitar da manutenção da autuação em relação a estas competências.

Claro 'está, portanto, que a decadência (seja pelo art. 150, seja pelo art. 173)
alcança os mesmos períodos, em vista do momento da lavratura e ciência do auto de infração.

(ii) Da existência de Crédito Tributário

Neste tópico deve-se analisar dois aspectos: (a) os termos da decisão judicial; e
(b) a possibilidade ou não de aplicação da semestralidade na base de cálculo.

Em relação à decisão judicial, regisea-se, conforme já esclarecido no relatório,••

	

	 •
. que á deci,são em 1:-ien'hunt	 xnerno	 1t1!Izaço, peta recorrente, da ser:testi-alidade

paria aferir a base de	 e o da eontrib-..,:çj. ,) .r.c. '21S. Ao contrário. G Maclis1r=lá0
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cuidadoso ao determinar que as legislações su isequen - 	 -	 sei	 cf	 apenas para
fim de alterar a data de recolhimento do tributo, sem , qualquer modificação nos aspectos da

• regra matriz de incidência tributária, no caso, no aspecto quantitativo, base de cálculo e 	 •
aliquota.

Logo, parece-me evidente que a decisão judicial, ao contrário do alegado pelo d.
1	 -	 agente fiscal, entendeu pela imprescindibilidade de aplicação da semestralidade no cálculo da

base de cálculo do crédito da recorrente, razão pela qual, por si só, deve-se considerar tal
critério.	 •

Corno se não bastasse, e na simples intenção de esgotar o assunto, passo a
analisar a utilização do critério de semestralidade em si.

O posicionamento desta Câmara (e deste Conselho), no que se refere ao cálculo
do crédito de PIS a restituir decorrente da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n 2s 2.445/88
e 2.449/88, conforme jurisprudência reiterada e pacifica, é pela aplicação da semestralidade no

• cômputo da base de cálculo do PIS, desde a edição da Lei Complementar n 2 7/70 até a edição
da Medida Provisória n2 1.212/95.

Desta forma, não há de se falar em aplicação do faturamento mensal corno base
de cálculo da contribuição (corri° pretendeu a autoriciade fiscal), visto que as norrii, as editadas
posteriormente 'um Deci.e;)::-1,&s 1123 2.445/8S e 2.4.49/88 trataram, tão-sorneWe, do wazo de 	 •
reeolhiraent,L; o triboto (coliforine inclusive enteikieu o maÉisti-ado na decisão judicial). Tais
normas não estabeleceram qualquer alteração na base de cálculo do PIS, das competências ora
em análise, qual seja, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.

Neste sentido transcreve-se parte da ementa de julgados desta Câmara e da
Câmara Superior de Recursos Fiscais:

"PIS/FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE.
COMPENSAÇÃO. A base de cálculo da Contribuição ao PIS, eleita
pela Lei Complementar n° 7/70, art. 6°, parágrafo único CA
contribuição de julho será caIculada com base no faturamento de
janeiro, a de agosto com base no faturamentO de fevereiro, e assim
sucessivamente'), é o fcituramento verifiCado 170 : 6° mês anterior ao da
incidência o qual permaneceu incólume e em pleno vigor até a edição
da ,MP n° 1.212/95, quando, a partir de então, o faturanzento do mês
anterior passou á ser considerado para sua apuração. O indeferimento

• do pedido de compensação fundou-se na desconsideração da
semestralidade do PIS prevista na Lei Complementar n° 7/70,

• tornando-o insubsistente. Recurso provido." (Recurso n2 121.720, IR	 •	 ;', 1

Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes; Relator Antonio Mario
de Abreu Pinto, data da sessão: 07/11/2002, decisão por maioria de
votos)

"PIS .- SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO
MONETÁRIA. É uníssona a jurisprudência do egrégio STJ, assim como
desta colenda Corte, no sentido o art. 6°, parágrafo único, da Lei

••-•Complementar n. 7/70; não se refe7:: ao• prazo para recolhinzeizto Io
?iS. 

•
ín,-,:s 1 	 súa base de ,.,c;‘,';u1() : em correçáo monetária Re..-,'ill-so	 ••

	

- • iiegaao.'' ( -Recluso aí' 116.444; Câmara Superior de Recursos Fiscais, 	 .

	

Relator Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva, data da sessão: 	 -
24/01/2005, decisão unânime)

'•
•
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Ante os argumentos apresentam os, entenm o pe a ex	 os créditos, bem
como pela possibilidade de a recorrente realizar o seu aproveitamento com os créditos de PIS.

(iii) conclusão	 .

Em face do exposto; voto no sentido de: (i) acolher a prelirriinar de decadência,
encontrando-se decaídos os períodos anteriores a 28/08/97, os quais deverão ser cancelados; e
(ii) dar provimento ao recurso em relação ao mérito para que seja reformada integralmente a

• decisão proferida pela Delegacia de Julgamento, uma vez que devida a aplicação do critério da
semestralidade à base de cálculo do PIS enquanto vigente a Lei Complementar n2 7/70,
devendo ser recalculado o crédito da recorrente nos termos mencionados, ressalvado o direito à
Receita Federal à manutenção de eventuais diferenças.

É o meu voto.

Sála das Sessões, em 18 de julho de 2007.
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